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1 INTRODUÇÃO

O Instituto de Previdência do Município de João Pessoa (IPMJP) é a autarquia

responsável por gerir a previdência dos servidores efetivos da Prefeitura Municipal de

João Pessoa (PMJP). Foi criado em 1984 e reestruturado em 2005 com a edição da Lei

Municipal nº 10.684, que criou um novo plano de benefícios e adotou outras providências

no âmbito previdenciário municipal.

Em cumprimento às normas previdenciárias regulamentares, com vistas a

regularizar a situação previdenciária do Ente Municipal, foi implementada a segregação

das massas aos segurados do RPPS, através da Lei Municipal nº 10.460, de 21 de

janeiro de 2013, bem como realizada nova reestruturação organizacional do IPMJP, nos

termos da Lei Municipal nº 10.466, de 25 de janeiro de 2013.

Essa segregação de massas criou dois fundos, o Financeiro (FUNFIN), que tem

como escopo custear as despesas previdenciárias dos segurados admitidos nos quadros

do município até 31 de dezembro de 2009 e os seus dependentes; e o Previdenciário

(FUNPREV), que objetiva custear as despesas previdenciárias dos segurados admitidos

nos quadros municipais a partir de janeiro de 2010, assim como seus dependentes.

Ressalta-se que todo o montante revertido para o FUNPREV é capitalizado constituindo

uma reserva financeira para o pagamento de futuros benefícios previdenciários.

Quanto às alíquotas das contribuições previdenciárias, foram publicadas em

âmbito municipal a Lei Ordinária nº 13.980, de 03 de julho de 2020 e a Medida Provisória

nº 03, de 29 de janeiro de 2021, que estabeleceram modificações na contribuição patronal

do município e na contribuição social do servidor público municipal. Atualmente, portanto,

tem-se uma alíquota patronal de 28% para o grupo pertencente ao FUNFIN e 16,5% para

o grupo pertencente ao FUNPREV. Por sua vez, a contribuição social do servidor público

municipal ativo e inativo e os respectivos pensionistas, tanto do FUNFIN quanto do

FUNPREV é de 14%.

Quanto ao plano de benefícios previdenciários, estão vigentes as normas

previstas na Lei Municipal nº 10.684/2005 e suas alterações. Em atenção à Emenda

Constitucional nº 103/2019, o IPMJP em conjunto com Executivo Municipal e o Legislativo

deliberaram acerca da Reforma da Previdência Municipal que resultou na Emenda à Lei

Orgânica nº 32/2021, cuja vigência teve início em 02 de julho de 2021.

Desde a adesão ao Programa de Certificação Institucional e Modernização da

Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito



Federal e dos Municípios (PRÓ-GESTÃO RPPS), em 2019, o IPMJP tem se empenhado

em garantir a transparência e a prestação de contas da gestão. O Instituto detém o nível

III do programa, sendo assim, uma das três capitais do nordeste a receber tal

certificação.

Em relação ao Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), disposto no

Decreto nº 3.788/01, foi emitido para esta autarquia em 02 de fevereiro de 2024 com

validade até 31 de julho do corrente ano, atestando, assim, o cumprimento dos critérios e

exigências estabelecidas na Lei nº 9.717/98, pelos Regimes Próprios de Previdência

Social dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

O Fundo Municipal de Previdência (FUNPRE) – Setor de Investimentos do IPMJP

- foi instituído em 2012 com a finalidade de gerir os recursos do fundo previdenciário de

modo a alcançar o equilíbrio atuarial deste Regime Próprio de Previdência Social (RPPS)

e é o responsável pelo assessoramento do Comitê de Investimentos (COI) do Instituto.

O setor conta com a atuação do Gerente de investimentos, bacharel em Direito e

Ciências Contábeis, com Certificação Profissional da Secretaria de Previdência - SPREV,

nível Básico. Além de servidores qualificados e especializados atuando no setor, o IPMJP

conta com o apoio da Assessoria e Consultoria em investimentos de recursos

previdenciários da empresa LEMA Economia e Finanças. O Comitê de Investimentos do

Instituto de Previdência do Município de João Pessoa, é formado por 5 servidores sendo

eles, Superintendente adjunto, Diretor Financeiro, Diretor de Previdência, Chefe da

Assessoria de Investimentos, Representante dos Servidores Ativos e Inativos. O COI

IPMJP realiza reuniões ordinárias mensais onde deliberam principalmente acerca da

otimização da carteira de investimentos e consequente aquisição de ativos para o portfólio

do fundo.

DILIGÊNCIA A INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

A Resolução CMN 4.693 de 25 de novembro de 2021 logo em seu Art. 1º, II, IV, V,

versa acerca da necessidade de diligência por parte do RPPS, e seus dirigentes quanto

aos recursos investidos e dos prestadores de serviços contratados. Tal controle deve ser

feito por meio de avaliação dos gestores e administradores, bem como das instituições

distribuidoras, por regras, procedimentos e controles internos que visem garantir o

cumprimento de suas obrigações. Além da análise de documentos, o Instituto de

Previdência do Município de João Pessoa presa pelo contato pessoal com as instituições



ao qual possui relacionamento, e quando possível realizando visitas em loco para uma

melhor análise da solidez dessas empresas. Não sendo bastante a equipe da Assessoria

de Investimentos realiza periodicamente reuniões virtuais com as empresas com a

finalidade de obter informações atualizadas acerca dos produtos, estratégias de

investimentos e resultados dos produtos que compõem a carteira de investimento do

RPPS.

No que se refere às reuniões periódicas, sejam presenciais ou virtuais, realizadas

entre equipes de Gestores e Administradores de Fundos de Investimentos com a equipe

da Assessoria de Investimentos do IPMJP, tem por principal finalidade o

acompanhamento de como as estratégias dispostas nas constituições dos fundos estão

sendo executadas para entender melhor como os investimentos estão sendo conduzidos

pelas instituições aos quais o IPMJP possui relacionamento bem como no sentido de

analisar relatórios analíticos de rentabilidade, análise de novos produtos ofertados e

estudo de carteira e estratégias para alocação dos recursos.

Destacamos os seguintes registros:

Banco do Brasil Asset (Figura 1)



Caixa Econômica Federal (Figura 2)

Morgan Stanley (Figura 3)



Finacap Investimentos (Figura 4)

4UM Investimentos (Figura 5)



CONSIDERAÇÕES FINAIS

Não apenas o acompanhamento de mercado, mas o acompanhamento da saúde

das instituições financeiras deve sempre ser observado, haja vista, o risco de imagem

encontra-se diretamente ligado à reputação da instituição. Não obstante o acompanhamento

da saúde financeira da instituição também pode afastar o risco de liquidez, popularmente

conhecido por risco de calote, sendo assim as documentações, balanços e registros

possuem tamanha importância no processo de credenciamento. Por todo exposto é factível

a preocupação e diligência do Instituto de Previdência do Município de João Pessoa com

seu patrimônio, seja realizando reuniões virtuais periódicas, seja realizando visitas

presenciais às instituições, ou acompanhando todos os documentos e certidões

apresentados pelas empresas financeiras que o RPPS possui relacionamento.


